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Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação da proposta alusiva à sinalização rodoviária,
encaminhamento pedonal e valorização simbólica do Bom Jesus do Monte enquanto Património
Mundial da UNESCO.
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     Proposta 008.2025-29.ASB 
 

Sinalização rodoviária, encaminhamento pedonal e valorização simbólica do Bom 
Jesus do Monte enquanto Património Mundial da UNESCO 
 
Braga, 10 de fevereiro de 2026 

Considerando que: 

1. O Bom Jesus do Monte encontra-se classificado como Património Mundial da 
UNESCO desde 2019, constituindo um bem de reconhecido valor cultural, 
patrimonial e turístico para o concelho de Braga e para o país; 

2. A sinalização rodoviária que identifica locais classificados como Património Mundial 
da UNESCO é prática comum em diversos territórios nacionais e internacionais, 
contribuindo para a sua valorização, melhor orientação dos visitantes e afirmação do 
território; 

3. A promoção e valorização do património cultural e turístico do concelho integra as 
atribuições e competências da Câmara Municipal; 

4. Apesar de a Câmara Municipal de Braga não deter competência direta sobre a 
gestão das estradas nacionais e autoestradas, pode e deve diligenciar junto das 
entidades competentes, nomeadamente da Infraestruturas de Portugal, I.P., e das 
concessionárias rodoviárias, no âmbito da defesa do interesse público local; 

5. A inexistência de sinalização rodoviária que identifique o Bom Jesus do Monte como 
Património Mundial da UNESCO constitui uma oportunidade de melhoria na 
promoção e acolhimento de visitantes ao concelho; 

Nestes termos,  propõe-se que a Câmara Municipal de Braga delibere: 

1. Diligenciar junto da Infraestruturas de Portugal, I.P., no sentido de promover a 
instalação de sinalização rodoviária identificativa do Bom Jesus do Monte como 
Património Mundial da UNESCO nas estradas nacionais de acesso ao concelho de 
Braga; 

2. Solicitar às concessionárias de autoestradas com acesso ao concelho de 
Braga a inclusão de sinalização indicativa do Bom Jesus do Monte, com referência 
ao seu estatuto de Património Mundial da UNESCO, nos termos legalmente 
aplicáveis; 

3. Assegurar, sempre que tecnicamente adequado, a instalação ou reforço de 
sinalização idêntica na rede viária municipal; 

4. Promover a instalação de sinalética de encaminhamento pedonal, 
nomeadamente em zonas centrais da cidade e em interfaces de transporte, que 
identifique e oriente percursos pedonais para o Bom Jesus do Monte, com menção 
ao seu estatuto de Património Mundial da UNESCO; 

5. Promover o estudo e a avaliação da instalação de um monumento ou elemento 
simbólico, a implantar numa praça ou espaço público relevante da cidade, que 
assinale de forma permanente a classificação do Bom Jesus do Monte como 
Património Mundial da UNESCO; 

6. Mandatar o Executivo Municipal, através do Presidente da Câmara, para 
promover as necessárias articulações institucionais com as entidades competentes, 
com apresentação de informação escrita à Câmara Municipal sobre o ponto de 
situação das diligências efetuadas no prazo máximo de 90 dias. 

Proposta para Reunião da Câmara Municipal de Braga pelos Vereadores ASB     1 
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